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V - 6 (seis) cargos de Chefe de Seção Técnica, referência DAS 10,
lotados nos Centros Infantis de Proteção à Saúde, dos Distritos de..Saúde de:
Vila Maria, Butantã, iSapopemba, Vila Matilde, Campo Limpo e) Ermelino

rtgOWY1 1 .SEÇÃO DE

Altera o art 91 da Lei Municipal 11633 de 30 de
agosto de 1994.

A-Gâtkiara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1°- O artigo 91 da Lei Municipal 11633 de 30 de agosto de
1994 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ficam transformados em Coordenador de Equipamento Social,
de livre provimento, em comissão, na forma prevista nesta lei os cargos a seguir
discriminados.

I - 400 (quatrocentos) cargos de Diretor de Creche, referência
DAS 10, lotados na Secretaria da Família e Bem Estar Social;

II - 2 (dois) cargos de Diretor do Centro de Formação
Profissional, referência DAS 10, lotados na Secretaria da Família e Bem Estar

410	 Social;

III - 42 (quarenta e dois) cargos de Diretor de Centro de
Convivência, referência DAS 10, lotados na Secretaria da Família e Bem Estar
Social;

IV - 1 (um) cargo de Diretor de Centro de Convivência Infantil,
referência DAS 10, lotado na Secretaria do Verde e Meio Ambiente;
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Parágrafo Único: As atribuições dos cargos ora transformados
serão definidas em decreto.

Art. 2°- O Poder Executivo reeditará, no prazo de 30 dias a
partir da publicação da presente lei a Tabela de Enquadramento dos cargos do
Grupo I, incluindo o "Coordenador de Equipamento Social".

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta lei entrará em 1io 	 data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario
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